
                
                 
 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 16 DE JULHO DE 2021 
(PROJETO DE LEI Nº 460/20) 

(VEREADORES ZÉ TURIN – REPUBLICANOS E RINALDI DIGILIO – PSL) 
 

Denomina praça inominada como Praça 
Luiz Antônio da Silva Araújo o logradouro 
que especifica, localizado na Estrada da 
Riviera (altura do nº 4.400), cruzamento 
com a Rua Água da Figueira, Riviera 
Paulista.  

 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 16 de julho de 2021, decretou a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominado Praça Luiz Antônio da Silva Araújo o espaço público 
inominado localizado na Estrada da Riviera (altura do nº 4.400), cruzamento com a Rua Água da 
Figueira, Riviera Paulista. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 16 de julho de 2021. 

 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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